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TERMO DE CONTRAXO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO /
SERVIÇOS/ AQUISIÇÕES N° 120/2025, QUE FAZEM ENTRE Si
O município de IBIQUERA/BA E a MÜLTIFORNECE
SOLUeOESLTDA - .

\

. Ref. Processo Administrativo n°'091/2025 - Modalidade: Pregão
Eletrônico n° .004/2025.

V.

CONTRATO N° 120/2025

• \

i-

O MUNICÍPiO DE IBIQUERA^BA. pessoa jurídic^ de direito público.'interno,, por. intermédio'da Secretaria

Municipal de Administraçãp, com sède Praça São José! n® .32 -Centro - Ibiquera'-BA. inscrito no CNPJ sob o

_ n° 13.718.671/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Carlos Cezar de Almeida Santos Queiroz doravante
( 'denominado CONTRATANTE, e a .MÜLTIFORNECE SOLUCOEs'ÍLTDA. inscrita rio CNPJ/MF sob o n».

o7 682.129/0001-:37. sediado(a) na Rua Marechal Deodoroi^da Fonseca, 500, Folga, no.município de Ruy
3arbosa-BA, CEP 46.800-000, em ^çravante designada CONTRATAtíÂ, neste ato repres^táda pelo Sr. Raniele'
Siiva de Oliveira, portador(a) da céáula de identidade n® 1**^36***78, órgão emissor SSP/BA e inscrito(a) no CPF

sob n® •**,522.***-61. doravante denominado FORNECEDOR Oá. terido em vista o que consta no Processo'
Administrativo n®. 091/2025, resolvem celebrar o preWente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n®.

004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1)

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Registro de Preços para futurá e eventual aquisição de
materiais de limpeza, conservação, higiene'p'êssoal, descartáveis e afins, para atender as ’
demandas das diversas Secretarias do^ Município de Ibiquera, conforme especificações é
quantitativos estabelecidos no Termo de Referên,cia,'anex^o II do Edital.

1.2 Discriminação do objeto:*,. . / ’
Lote 04

1
<1

LOTE 04

Preço
Estimado

Descrição MARCAQuantidade.:m . Unidade Total

BANDEJA DE ISOPOR, PACOTE COM 10CT ÜNIDADES.'.
DIMENSÕES 15X 15 CM

i; RS- 1.560,00TOTAL

PLAST
.RS • 40 ■ ‘’3^00 Càixas,I

CAIXA. TÉRMICA. CAPACIDAbE 10 LITROS. EM-
ISOPOR, COM TAMPA REMOVÍVEL. , * RS . *• 51,002 ■ POLAR9 , Caixas RS 459,00

RS 616.00-V

CAIXA. TÉRMICA, CAPACIDADE 7 LITROS. EM ISOPOR,
COM'TAMPA REMOVÍVEL •

3 RS 44,00 14 . Unidades POLAR

COPO EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, CAPACIDADE

150ML. O PESO POR 100 UNIDADES(CENTO) DO
COPO DEVERA SER IGUAL OU SUPERIOR A 150

GFLAMAS, EMBALAGEM COM 10,0 UNIDADES.,

RS . 205,00 Caixas4 • 100 COPOBRAS RS 20;500,00

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL. CAP. 50 ML. EM
RESINA TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO CONSUMO
DE BEBIDAS, NÃO TÓXICA, BRANCO, ISENTO DE:
MATERIAIS ESTRANHOS. BOLHÁS. RACHADURAS*,
FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS E
REBARBAS.CAIXA CONTENDO 5.000 UNIDADES

50 RS 9.740,00. COPOBRASRS^' 194,80 . .Caixas5

• f
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COPO PI ÁGUA PLÁSTICO DESCARTÁVEL.
CAPACIDADE 200 ML. EM RESINA TERMOPLÁSTICA

DESTINADA CONSUMO DE BEBIDAS. NÃO TÓXICA,
BRANCO. ISENTO DE: MATERIAIS ESTRANHOS,
BOLHAS, RACHADURAS, FUROS. DEFORMAÇÕES.'
BORDAS AFIADAS E REBARBAS, EMBALAGEM COM '

\

. ■ 75 .
RS £00,00 RS ^ 15.000,00o

Caixas .COPOBRAS

100 i I

UNIDADES, , ‘i,.

t
FILME. EM PVC ESTICAVEL, TRANSPARENTE.

PARA EMBALAGEM. RESISTENTE, ATOXICO E ,
INODORO, DiMENSOESMINIMAS DE 28 CM X •

15 M. EMBALAGEM: ROLO DE 16 METROS, COM
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO. MÁRCA
DO FABRICANTE. DATA OE FABRICAGAO E PRAZO
DE VALIDADE. • '

l

[RS , 720:00"807
Rolos

)R$ • 9.00
í

GUARUFILME<■

FILME P/EMBALAGEM EM P^.ESTICAVEL,
TRANSPARENTE. RESiSTENTÉ, ATOXICO E INODORO,
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MIGRAS. DIMENSÕES
MÍNIMAS DE 40 CM X 1000 M. COM VALIDADE MÍNIMA
DE 01 ANO. EMBALAGEM COM 01 ROLO. COM A

IDENTIFICACAO DO PRODUTO. MARCA DO

FABRICANTE ' .5

\

. 408 .RS 210,00 RS 8.400.00• Roíos ■GUARUFILME

4

ã
PAPEL ALUMÍNIO, MATERIAL ALUMÍNIO.
COMPRIMENTO DE 7.50M. LARGURA DE 45CM.

APRESENTAÇÃO ROLO. APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO •
DE PESSOAL

^ '
200.. RS 200Ó.009 .RS .• 10.00 Unidades ALUMARK

n

SACO PARA LIXO RESISTENTE, FEITO COM PLÁSTICO
RECICLADO, RESÍDUO NORMAL - CLASSE 1 ■ TIPO E;
COMPÒSICÃO: 98% POLIETILENO RECICLADO E 2% ■
PIGMENTOS TAMANHO SOL, 59 CM X 62 CM.
CAPACIDADE 06 KG. EMBALAGEM CONTENDO 10

UNIDADES

t

600 RS '6.000,0010 RS 10,00 Pacotes EMBAG

\

h '■ •

%

SACO PARA LIXO RESISTENTE, FEITO COM PLÁSTICO

RECICLADO. RESÍDUO NORMAL - CLASSE 1 - TIPÒ E;.
COMPOSIÇÃO; 98% POLIETILENO RECICLADO E 2%
PIGMENTOS. TAMANHO SOL. 63 CM X 80 CM, '
CAPAÔIDADE 10 KG. EMBALAGEM CONTENDO 10
UNIDADES

500 RS 5 000,00RS 10.00 Pacotes EMBAGI i

\

t <

(

RS 5.000,00/ SACO. PLÁSTICO PARA LIXO. CAPACIDADE 100

L1TROS..PACOTE COM 10 SACOS ;
Z RS 10.00 .500 Pacotes EMBAG

. \
Valor total R$.74.995,OO

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO (art. 92, II da 161^4133/21)

1.1 Este instrumento contratual yincula-se ao edital.^ do\ processo administrativo t\°.. 091/2025, Pregão
Eietrônicd n®. 004/2025'. e seus anexos, que lhe deu origemj^ e ainda, a çespectiva proposta de preço do,
licitante vencedor. ' ‘ ’ ‘ • •• • • •

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLÍCÁVEL A ÈXÉCUÇÀÓ DO CONTRATO '

(art. 92,III da lei 14133/21) . j •.). . ,

3.1 Ap!ica-se ao presente contrato disposiçõesxbntidas na' LeÍ n° '14.133, de 2021, Decreto Municipal n®.

057/2025 e demais normas federais de licitaçõés e contratos-.adm inistratívòs e. subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n®'8.078, de 1990 - Código, de Defesa .'do Consumidor - e demais normas e

princípios gerais de direito e princípios gerais dos contrato^.'previstos noCódigò Civil Brasileiro.-

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXÈCUÇÃÓ E,GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, V1I, XIII e

[
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4.1 Condições de Entrega e Execução
1 •

4.1.1 A execução dos serviços e a entrega dos materíais_será áe forma parcial/fraciòn^da, deacordOi
com a necessidade da Secretaria solicitante no íocal indicado na AF (Autorização de Fornecirriento). ■ '

4.1.2 Os materiais / serviços devem ser entregües de forma imediata, a contar da expedição da Ordem
de Serviços; (ÒS). • . * .

■ ’ i

4.1.3 Os serviços serão realizados, em conformidade com as' determinações expedidas‘pela .
CONTRATANTE. _ . ‘

■ , \ _ ‘ \ > ! .
4.1.4 O recebimento provisório oli çiefinitivoSdo objeíomão exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuizos resultantes da incorreta executo do contrato, ' j

A AQUISIÇÃO / SERVIÇOS ocorrerá copforme cieruanda das Secre^rias Municipais.

4.2 Da Garantia >-

4.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na léí n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Cbnsyrhidor). ■ • • ■ '

4.3 Modefo de Gestão do Contrato

4.3.1 O contrato deyerá ser executado fielmenté pelas.p^rtes. dé bcordo com as cláusulas ávençadas
e as normas da Leí'n° 14.133, de 2021,' e cada paite pspondeVá pelas-consequências dé süã
inexecução total ou parcial. ‘ . . ' ' •

4,3.2 Em caso de impedimento, ordem de fiaralisaçâo ou suspensão 'do contrato, o cronograrna de
execução será prorrogado automaticamente pelò têmpo Correspondente, anotadas tais circunstancias ,
mediante simples apostila. . • • . '' • ' • '

• ..Mâ

I

I

- Al.5

(

r. •

fj'

4.3.3 As comunicações entre o órgão^.ou entidadè-e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, edmitindo-sé,o uso de mensãgem eletrônica para esse fim.

4.3.4 O órgão ou entidade'poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas-de irnediato. •, ... - . ' . •

4.3.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento ej^uivalénte, o órgão'ou entidade poderá convocar -
0 representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações àcerça das obrigações contratuais,, dos mecanismos de fi*scalização, das
estratégias para execução do objeto, do plapo complementar de execução da contratada, quando
houver, do método dé aferição dos resultados e dps sanções aplicáveis, dentre outros.

4.'3.6 Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e. fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou -
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133,. de 202T.ert;. 117, caput).

4.3.6.1 O fiscal técnico do contrato'acompanhará a exepução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabèlecidas no contrato, de modb á assegurar'os melhores resultados para à ,
Administração: " . . * * • ’ •

4.3.6.2 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas-à-execução do contrato, com a. descrição do queTor necessário, para a <
regularização das faltas oU dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, dè 2021, art. 117, §1®);
4.3.6.3 Identificada qualquer'inexatidão bu-. irregularidade, p fiscal-técnico do contrato'emitirá

notificações para a correção da execução do.contrato, deteVminandó prazo para-a^ correção; ' .

I
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4.3.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor dp contato, em tempo hábil, a situação gue
demandar decisão ou adoção ;.de medidas que ultrapassem sua competência, para qtíe adote as
medidas necessárias e sanéadòras, se for 0 caso.

4.3.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas
0 fiscal técnico do contrato cómunicará o fato imediatameriíe ao gestor db contrato.

4.4 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompajjihamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais dá execução no histórico de gerenciamento do contrato,
exemplo da çrdem de serviço, dcregístro demcorrêhcias. das alterações e da*s prorrogações.contratuaW,
elaborando relatório com vistas à verificaçãí^ da necessidade'de adequações
atendimento'da finalidade da administração.

4.5 Critérios de Recebimento do Objeto

, a • '

do contrato pára fins,de

4.5.1 Os bens/serviços serão raçêbidos prqvisoriamenté no .prázb de 02 (dois) dias,, pelo(a),
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito dê posterior verificação de
conformidade com as especificações constantes.neste instrumento e na pyoposta.'

sua

N

4.5.2 Os bens/serviços poderão ser/ejeitados, no, todo ou etr) parte, quando em desacordo comas

especificações consíaptes neste instrumento e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 01
(um) dia, a contar dá notificarão da contratada,, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades. ' ' • . . . ‘ ‘

4.5.3 Os bens/serviços serão recebido^ definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a veriícação da qualidade ê'quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstancfado.

4.5.4 Na hipótese de a verificação a qúe se refere o subitem anterior não ser procedida dentro dò prazo,
fixado, reputar-se-á còmo realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento, do
prazo. - í • ,.,••••

4.5.5 O recebimento provisório ou definitivo dobbjeto nâo-exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 1

CLÁUSULA QUINTA - DÒ PREÇO E DO PAGAMENTO {aii. 92.' V e VI da lei 14133/21)

■ ^ ! O valor do presente Termo de Contratp é-de R$ 74.995,00 (setenta e quatro mil novecentos e noventa e

- ^ cinco reais).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirétas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos é/ou impostos, encargos sQciais, .trábalhistas‘/previ.denciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração,-frete, segurtíl-e outros necessáriòs aò curfipriniênto integral do objeto dá •

contratação. ’ • - ' , . ' ’ ' ' • '
5.3 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até. 30 (trinta) dias, contados a pârtir do recebimento dá.Nòta

Fiscal ou Fatura, através de orçiem bancária, paVá crédítb em banco, agência''e conta corrente indicado peío
contratado. , ,

5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal óu fatura quandb p órgão contratante atestar a execução do,

objeto do contrato. •' . , . \ .
5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatofiamenle acompanhada da comprovação da regularidadè

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; .

5.6 Consíaíando-se. a situação de irregularidade, do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes

providências: - • , .. .
5.7 Deve-se providenciar a sua advertência, pòr escrito, para qüe,- no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor

’

regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa; , ■

5.8 O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez porjgual pefíbdo, a critério da Administração;
5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa,cpnsíderadá.ifnp roeedente,'a Administração deverá comunicar

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem

quanto à existência de pagameritò a.aer efe.tuádb pela^ Admiriistraçãp, para qqe sejam acionados os

I

s

\ '■

aos

como

. /
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meios pertinentes e necessários para garantir 0 recebimento de seus créditos;
5 10 Persistindo a irregularidade, a Administração tleverá adotar as medidas necessárias á rescisão dos

contratos em execução, nos auíds dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a
ampla defesa; ' ' ■ • ' • •

5.11 Havendo a efetiva AQUISÍÇÃO / SERVIÇOS ou,ó fomecimeníp dos-behs, ós pagamentos serão realizados
^normalmeníe, até que se decídá pelâ rescisão contratual, caso o fofnecedor não regularize sua situação; • '

5.12 Havendo errò na apresentação da Nota Fiscai oil'.çios dóeumeníos pertinentes á contratação, ou; ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa;-como, por^exemplo, obrigação iihanceira pendente
decorrente de penalidade imposta ou inadlmplência.Võ -pagan:\éntO'ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas sarieadoras. Nesta hipótese; o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qüaiquer-pnus para a Contratante.

5.13 Será considerada data do pagamento o dia em^-que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. • .

5.14 Antes de cada pagamento à contratada, s^á reapzada consulta para verificar á manutenção das condições'
de habilitação exigidas no editai. " . •

5.15 Constatando-se, a situação de.irregularidade da contratada, deverá^eer adotado o previsto item 56 e
subitens. - ;

■ J6 Quando do pagamento, será efetuada á retenção tributária prevista na íègisiação aplicável.'
1/ A Contratada regularmente optante pelo Sirnples"'Nacional, nosjerrhos da.Lei Complementar n° 123, de
2006. não sofrerá a retenção tributária quanto áol impostos è contríbujções abrángidos por aquele regime. No '

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresêntação-de comprovação, pprímeio de documentp'oficiâl, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto nèfíeferida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA DOTAÇÃO ORÇAIVlENTÁRIA'(art.-92, VIII da lei 14133/21) , . ,

6.1 As despesas decorrentes’desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,'prevista
no orçamento do Município de Ibiquera-BA, para o exercício de 2025, na classificação a seguir:'

UNIDADE: 11.01

ATIVIDADE; 21.86 . . •

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE DE RECURSOS: 1500 0000

I .
i

UNIDADE: 04.01.04.02
ATIVIDADE; 2052.2134

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE DE RECURSOS: 150Ò 1001, 1554 0000

i

.. v
•t. ''

1
'NIDADE; 07.01

■ ATIVIDADE: 2055, 2174

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.^.0.30.00
FONTE DE RECURSOS: 1500 OÒÒO, 1660 0000

' "f

'-V A

UNIDADE: 06.01

ATIVIDADE: 2053, 2096
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.9.0.30.00 .

FONTE DE RECURSOS: 1500 1002, 1600 0000
1

CLAUSULA SETIWIA - REAJUSTE (art. 92, V da lei?14133/21) \ \

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreqjustáypis no prázQ de urti ano contado dá data limite para

a apresentação das propostas. ^ '
7.2 Após 0 interregno de um ano, e independentemenfe de pedido da CÒNTRATADAj os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pe!a*‘CONtRATANJE,-do índice do IPCA,. exclusívamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da ánualidade, com basè na sèguinte fórmula (art. 5°
do Decreto n.^1,054, de 1994): .

R = V(l-n/l°, onde:
R = Valor do reajuste procurado;

i-.

: ?•
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V = Valor contratual a ser reajustado; - ' ’ ’
\° = índice iniciai - refere-se.aoindice de. custos pu de preços correspondente à data-fixadá para entrega da
proposta na licitação; • ' ^ f .

1 = índice relativo ao mês do regíüstamento;
■ I • ,

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregnò míhinio de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do íifldice de. reajustamento. o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada - pela última variação conhecida, liquidando a diferençai
correspondente tão logo seja divujgado o índice definitivo 7 •

, V ,
Nas aferições finais, o índice Utilizado para reajuste será, pòrigatoriamente, o defrnitivol

1

.v' \ <

I

V. '■.>t I
■ f

if

f

7.5 \

>

■h

7.6 Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a sefextinto ou de çíualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vjer a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legai quantó ao índicé substituto, as partes elegerão novo índice ofiçíal, para
reajustamento do preço do valor remanescénte, por meio de termo aditivo. •

j .*

^7.7
i

• \

A

O reajuste será realizado por apóstilamento.-/ .

8 CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO DE P^EÇO (art. 92,da lei 14133/21)

Para os casos envolvendo compras, nos terrnos do art.124, inciso II, alínea "d", da Lei n°. 14.133, ds
2021, poderá o licitante solicitar o reequilíbrio financeiro, inicial do contrato im câso de força maior,' caso
fortuito ou fato do príncipe ou 'erri decorrência de-fatps imprevisíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuádq;^

\ , .... .* -

8.2 Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá en.camínhar-a solicitação dirigida ao setor de

licitação com a seguinte documehtação: ‘ ■

8.3 requerimento com solicitação do reequilíbrio de preço,apresentando ajUstificativa para a solicitação,
devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo dó reequilíbrio. de preço e o percentual de
reequilíbrio proposto, sob pena de inviabilidade técnica para análise do pedido;

í •

' cópia de notas fiscais que comprove o aumento no preço de custo do item ou produto.
O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado p.ela Assessoria Jurídica da Administração. .

8.6 O pedido de reequilíbrio será formalizado através de\apostila; V * .pv'^ :.V'

CLÁUSULA NONA - PRAZO DE RESF^OSTA DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO'(art. 92, XI '
da lei 14133/21)

9.1 A contratante, no prazo de até 15 (qüinze) dias útèis>acontarda data do protocolo da solicitação no setor

deverá encaminhar resposta a empresa contr^ada sobre a solicitàção do réequilíbrio de preço.

7.8

•I
í

8.1

t •

i
/ ,

4

CLÁUSULA DÉCIMA-GARÁNTIA DE EXECUÇÃO (art; 92, Xll da Ierl4133/21)

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução pára a presente contratação. ■

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DÀ‘CONTRATANTE É DA CONTRATADA (art. 92, XiV
da lei 14133/21)

11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

S

a

A ’

f
t

f
r

t.
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11.1 São obrigações da Còntratante: : . ,
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos- -* '
b) venficar mmuciosamente, no prazo iixadó, a cònformídade-dos ben$ recebidos provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Edital e da proposta. para-fins de aceitação e recebimento definitivo; ^ ■

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçõesvfalhas ou irregularidades verificadas no objeto ’
fornecido, para que seja substituído, reparedo qu corrigido; . ^

’ 1.' " \

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento; daè obi;ígações da ^ Contratada, através de-
ccmissao/servidor especiaimente designado; .■ •. ‘

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente'ao^fornecimento do obieto
forma estabelecidos no Edital e seus anexos: ' 1..

j
i

no prazo e )

f) A Administração não-responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com teréeíros
ainda que vinôulados à execuçãd do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros erri
decorrência de ato da Contratadâ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

(

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92,^XIV, XVI e XVII da lei 14133/21).

11.2.1

I

t

.‘A

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes rio^Edital, seus anexos e sua proposta
assumindo como exclusivamente seus :os‘rjsco^ e as defesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, aipefa; ■ - . •

efetuar a entrega ou a execução do objelo em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
locai constantes nesíe instrumentONe- na OS (Ófdem de Compra /' Serviços), acompanhado da
respectiva nota fiscal; na qual consíarâo ãs int^icações referérites a: marca, fabricante, modelo ■ t
procedência e prazo de garantia ou validade; . ’ •

a)

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes-.do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 '
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

b)

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas: no prazo fixado ^este instrumento, o objeto com'-
avarias ou defeitos: • ■•• ••,> . [

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo *de 24 (vinte e qàaírã) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o^umprifnento do.prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em cc^patibilídade com as obrigações assumidas; todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas*na licitação; , '

f) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em'lei, bem como em'outraÇ normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado.da Previdência Social e para .aprendiz;

g) indicar preposto para representá-la durante a execução db contrato,

h) promover a destinação finai ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir.
4 i > * *

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cádastro de Fornecedores SICAF, a

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da compra ou prestação dos serviços, os'seguintes docurhentos: * ■ -

j) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociai;’, ■ ; . - v , ' '

I) certidão, conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida. Ativa da União;

m) certidões que comprovem a regularidade, perante a Fazenda Municipal ou-Distrital do domiciliou sede do

i'

l

l ■

» •
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J

contratado: _ ^

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

i.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. cohforrné alínea "c" do item 10 2 do Anexo ilF B da IN
SEGES/MP n. 5/2017; •

12 CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA - VIGÊNCIA

12.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será por até Ò6 (seis) mese^, -iniciando na data de sua
publicação no Diário Oficiai do Município oa forrha do artigo ^05 cíafei n* 14.1:33, de 2021. ' •

■t

.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da lei
14133/21) í--.: • ^ ; -

)

I'
T

13.1 Comete infração administrativa; nos*íèrmos*do art.155.Lei n°. 14.133, de 2021, a contratada que:
I' Dar causa à inexecução parcial do contrato; ‘ ^ j

^ lí- Dar causa à inexecução parcial do contrato-que cause grave dano. à Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para.o certarhe;

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência deTafe superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou n'âo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; - . . .

VII - Ensejar o retardamento da execução ou'da entrega' do objeto da licitação' sem motivo
justificado:

-

VIIÍ - Apresentar declaração ou docurhentação falsa exigida para- o Certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato; .

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na*execuçãò..do cbntrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI -

Praticar atos ilícitos com vistas'a frustrar os objetivos da licitação; . .

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n^'.12.846, de i® de agostqde 2013.

13.2Pela inexecução total ou parcjai do objeto deste contfatg. ' á .Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções: ‘ *

•V • ^

a) - Advertência por escrito, quando do não 'cumprirnentó de quaisquer d^as obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aqueias que não açarretàm prejuízos^-significatlvos para o serviço

contratado: ^ *

b) - Multa:

(1) moratória de 1% (um por cenío) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 12 (doze) dias; • • ^

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre ó valor total dó contrato, no caso de inexecução tòtal 'do objeto; >

}

ao

t

• t*

t*
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c) - Suspensão de licitar e impedimento de contratar Com o órgão, entidade ou unidade administrativa'
peia qual a Administração Pública opera e atua conçretamente, pelo prazo de até'dois anos;

d) - Declaração de ínídoneidade para licitar ou^çontratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou a’té que seja prorpóvída a reabilitação-perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre què’aÇontratada ressarcir a Contratante'
pelos prejuízos causados; .

13.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subijem ‘.‘c” também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administrativa nèste instrumento. • ^

13.4AS sanções previstas nos subitens-anteripres poderão ser aplicadas'àüONTRATADA jüntamente
muita, descontando-a dos pagamentos á sérem efetuados.* • • ^ .

com as de

t

• ■ ' ' ^ *. 4 -'
13.5 Também ficam sujeitas às penalidades as erhpresas ou profissionais que*

' .-v V. ■ ■
13.6Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, pór rneío'dolosos, fraude fiscal no Vecolhimento de'

quaisquer tributos: .. ■' . • . • ' • '

13.7 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da íicjtação;

13.8Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de .atos ilícitos
praticados. • . *

' / •
I

f-

f

t

13.9A aplicarão de qualquer das penalidades previstas realizar^SeTa em processo administrativo que assegurará
0 contraditório e a ampla defesa à contrataday observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de
2021, e subsidiariamente, a Lei n° 9.784. de*-1g9^. ' -

■ •; • V •

As multas devidas e/ou prejuízos causados à.Contratante serqp deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor dò Município, oü deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão ^
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialtnente .

13.10

13.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,' a .contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente:

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos caúsados pela conduta do licitante, o
Município ou Entidade poderá cobrar o vaior remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código.
Civil.

13.12

r

iw •
j ,

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em .cor>sldéração a gravidade da conduta dó
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,/observado o princípio da
proporcionalidade. ' . ' , -. ’ • '

Se, durante o processo de aplicação dê penalidade, se houver indícios 'de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1^^ de ágósto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou, estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade, competen.te,-com despacho fundarhentado, para ciência é
decisão sobre a eventual instauração. de investigação preliminar, ou Processo Administrativo de,

Responsabilização - PAR. ' •

A apuração e o julgamento das dernals infrações administratjvas nâo consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos .tia Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,

seguirão seu ritomormal na unidade administrativa. , •• / ’
13.16 o' processamento do PAR não* interfetev^q seguirnénto regulãrjdos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de.danb^ é prejuízos a Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, co.rn ou sem a participaçãp^de. agente públiço.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas nCSIÇAL.

13.13

13.14

13.15

V

13 17
V.

V Ií -rí

V >
’r

>
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Décima quarta - da extinção dos contratos (art. 92, XIX da ie!

-., uniíateraí, nas hipóteses previstas nos incisos I a IX do art 137 da Lei n‘’ '
14.133, de 2021. . ■ ' . I ■

14.1.2 Pelacontratada.nashipótesesdosmçisoslaVdo§2®dpart.137daLeín®. 14.133,de2021.

14.1.3 O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou determinada por decisão aititraí.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VEDAÇÕES

15.1 .É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços / aquisição sob alegação
de inadimplemento por parte da CONTF^TANTE. salvo nos casos previstos em lel.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 dà Lei n° 14.133, de 2021.

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nece^ártos para compras e serviços, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBUCAÇÃO

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município no prazo previsto na Lel n®. 14.Í33. de 2021.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO

18.1 E eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa-BA, para dirimir os litígios .que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92. §1®. da Lei n® 14.133, de 2021. '

ao

14.1.1

c
■. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em duas {duas)vlas de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conbaentes.

ibiquera-BA, 20 de outubro. 2025

MUNICf^
Contratante

ÍQUERA

A

á/àW/)^1
MULTIFORNECE SOLUÇO LTDA

Contratada
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